
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÃS 

ri meremensasssenes GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 034/94 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador CHARIFE 

OSCAR ABRÃO, Presidente do Tribunal Regional 

: Eleitoral do Estado de Goiás, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que resolveu 

este Tribunal em sua sessão de 07.04.94, 

RESOLVE: 

Designar, para exercer a função de Escriva 

Eleitoral da 145º Zona, sediada em Aparecida de Goiania - Go., à 

Srta. IONE APARECIDA BATISTA, titular da Escrivania do 1º Cível 

e Menores. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Goiás, em Goiênia, aos 14 dias do mes de 

abril de 1994. 

 


